
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.163, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

Autógrafo n2 121/2024- Projeto de lei n2 126/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária na 
Secretaria Municipal de Justiça, 
Modernização e Relações Institucionais, 
destinado ao custeio do órgão, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de abril de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para reforço de 
dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Justiça, Modernização e Relações 
Institucionais, destinado ao custeio do órgão, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 
E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 
04.126.0064.2.111 CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA R$ 250.000,00 

TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 250.000,00 
Comunicação- PJ 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários pro enientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, conforme 

abaixo se esp ifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MOD NIZAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUÍTA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.105 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA I.G. R$ 90.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 90.000,00 
Comunicação- PJ 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 

E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET R$ 60.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 60.000,00 

Comunicação - P J 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 

E TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.110 MANUTENÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO R$ 100.000,00 

DA CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DO 

DATACENTER 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 100.000,00 

Comunicação- PJ 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

1- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 -na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -

LOA). 1 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO ÍPIO DE ARARAQUARA 
BENS CRUZ", 17 de abril de 2024. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Ju iça e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE He.~IGIERI 
Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 34209/2024 ("RAP") . 
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